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Local: Sala de Governança da SGGE, 21º andar do CAFF 
 

Registro 

O Secretário de Governança e Gestão Estratégica, Claudio Leite Gastal, iniciou a reunião esclarecendo que o 
CEDE conta com a participação de Secretarias Estaduais, Sociedade Civil, a Assembleia Legislativa, apoio do 
Ministério Público, Prefeitura Municipal de Porto Alegre, Tribunal de Contas, AGERGS e demais entidades, pois 
não é uma ação somente do Poder Executivo, uma vez que o empresário e o cidadão querem o serviço, a 
solução. Informa que nesta reunião, além da Pauta do Conselho, serão apresentadas as revogações de 
Decretos, pelo Governador do Estado e o lançamento do Manual de Boas Práticas, pela Subchefe Jurídica da 
Casa Civil, Maria Patrícia Mollmann. A seguir, o Secretário passou a palavra para o responsável pelo Projeto 
Descomplica RS, na SGGE, Tomás Holmer, para apresentar o cronograma e os próximos passos do Projeto 
Descomplica RS.  

Tomás, após cumprimentar a todos os presentes, iniciou a sua apresentação sobre o mapeamento e a 
classificação dos 21.372 Decretos publicados entre 1989 e 2018 e, nesse sentido, esclarece que, para o 
Lançamento do Projeto Descomplica, havia uma previsão de revogação de 200 decretos; para isso foi feita uma 
análise na Casa Civil, onde conseguiu-se que fossem revogados 300 decretos na 1ª Onda. Desses 21.372 
decretos, totalizou-se 18.000 que exauriram no tempo. Quanto a análise dos decretos da Governadoria, entre 
setembro e outubro/19, as Secretarias analisaram 2.942 decretos com a seguinte classificação: reanalisar, 
revogar ou manter. Em outubro, com a Dra. Maria Patrícia, Subchefe Jurídica da Casa Civil, iniciou-se a 
elaboração do Manual de Boas Práticas a ser lançado hoje.  

Em agosto, realizou-se o I Workshop DescomplicaRS – Orientações para 2ª onda de revogações, com a 
participação dos Jurídicos das Secretarias, e a Casa Civil continuou trabalhando para a elaboração do Manual 
de Boas Práticas a ser lançado hoje, assim como a revogação de 600 decretos.  Desses 819 decretos que 
compõem a 2ª Onda – Revogaço, 600 serão revogados hoje pelo Governador, ficando 219 para os próximos 
dias. Explica, ainda, que os próximos passos para 3ª Onda (Revisaço) é um trabalho mais complexo, jurídico, 
vai envolver os departamentos técnicos para fazer a revisão dos Decretos. No início de outubro, realizou-se o II 
Workshop Descomplica RS: Orientações para 3ª Onda – Revisaço, no qual solicitamos atenção das 
Secretarias, tendo em vista que é preciso alinhar com o mapa estratégico, com os Decretos que impactam o 
cidadão e, principalmente, que estejam alinhados com os projetos prioritários do Governo. É o nosso breve 
histórico do revogaço. 

O Secretário menciona ao Governador Eduardo Leite, que haverá apresentação de Esteio pela Procuradora-
Geral do município de Esteio, Carolina Weber, uma vez que é o município que implantou a Lei de Liberdade 
Econômica. Destaca a presença do Deputado Estadual Rodrigo Lorenzoni, Deputado Federal Ronaldo Santini e 
que será lançado o Manual de Boas Práticas. 

Dra. Maria Patrícia, após os cumprimentos, colocou que entende ser importante uma referência quanto ao 
processo de revogação e os questionamentos que surgiram na forma de trabalhar, gerando, assim, uma 
aproximação Casa Civil com a Assessoria Jurídica das Secretarias. Na análise dos 18.000 decretos, constatou 
diversas normas de grupos de trabalho, hóspede oficial e outros que serão repensados de maneira tornar mais 
ágil, mais efetivo e, talvez, não decorrer em tantos decretos, deixando-os mais para questões normativas.  

Apresentou o Manual de Boas Práticas para Atos Administrativos como orientação para agilizar os serviços, 
com a classificação dos decretos por temas, escopo e objetivos; afirma que pretende-se ganhar mais 
transparência, pois a partir de uma padronização, vai se conseguir indexar melhor esses atos até para poder 
disponibilizar ao cidadão, e facilitar a localização, pois é paralelo a um trabalho que se tem feito para buscar 
indexação do Diário Oficial para que o cidadão consiga pesquisar temas e os atos relacionados. Com o apoio 
do Secretário Claudio Gastal e da PROCERGS, comunica que se está trabalhando em um projeto de indexação 
do DOE, e o Manual vem a somar nesse projeto. Relatou que o manual foi apresentado no II Workshop 
DescomplicaRS – Revisão Legal, assim como solicitou sugestões aos participantes. 

O Secretário Gastal solicitou ao Secretario da Casa Civil, Otomar Vivian, que fizesse a entrega simbólica do 
manual de Boas Praticas ao Governador Eduardo Leite, que agradeceu e mencionou o nome de cada 
integrante da equipe que elaborou o documento. O mesmo solicitou a Dra. Maria Patrícia Mollmann que fizesse 
a entrega do Manual ao Governador. 
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Logo após, o Governador assinou a revogação dos decretos, agradeceu o projeto e toda a equipe, do Conselho 
de Desburocratização, ao SEBRAE com a parceria para melhorar o ambiente de neqócios, às Secretarias, aos 
os Conselheiros, Ministério Público, Tribunal de Justiça, Tribunal de Contas, PROCERGS, Junta Comercial, 
Deputados, Vereadores, Prefeitura de Porto Alegre. 

O Governador Eduardo Leite discorreu sobre a importância da Desburocratização do Estado para que o mesmo 
se alinhe a tecnologia que toma conta da vida do cidadão, e, assim, o Estado possa oferecer mais agilidade e 
redução de custo que é incorporado na burocracia dos processos demandados pelo Estado.  

Diz que a desburocratização é um dos pilares fundamentais na atuação do nosso governo, cita logística, 
infraestrutura e a redução do custo da máquina pública para o contribuinte e a revisão da legislação, 
juntamente com o Manual de Boas Práticas, orientando para que se evite a criação de burocracia 
desnecessária e que os atos sejam orientandos de forma correta, assim como os alvarás do Corpo de 
Bombeiros que é um ponto da burocracia que é muito demandado pela sociedade, uma ação do Cel. Bonfanti 
que tem tido um trabalho muito elogiado, com a redução do tempo necessário para os alvarás.  

O Governador afirmou que o novo código de licenciamento ambiental será encaminhado à Assembleia 
Legislativa; um Projeto de Lei para votação, já adequado no sistema de desburocratização proposto e salientou 
o senso de urgência para aplicar a desburocratização, dada a importância para o Rio Grande do Sul. 

No segundo momento da reunião, o representante, Tomás Holmer solicitou a Procuradora-Geral do Município 
de Esteio, Carolina Weber Dias, para apresentação da Lei de Liberdade Econômica na cidade de Esteio, 
pioneira nesse processo. A Procuradora-Geral fez um amplo relato sobre a aplicação desta Lei: o trabalho de 
atuação, o cronograma das ações, a Lei municipal nº 7255/2019 (os princípios norteadores, principais direitos), 
as treze legislações que foram revogadas; o Decreto Municipal que trata das atividades de baixo e médio riscos 
e dos alvarás de funcionamento com caráter provisório; o resultado de dois meses de vigência da Lei de 
Liberdade Econômica no município de Esteio. 

O Conselheiro Leonardo Lamachia parabenizou a equipe do município de Esteio pela iniciativa de implantar a 
Lei de Liberdade Econômica. Nesse sentido, o representante Tomás Holmer referiu o relato do Prefeito 
Leonardo Pascoal, em reunião anterior, que os quatrocentos comerciantes que fizeram exposição na Expointer, 
nenhum precisou de alvará, sendo que antes teriam que vir dois ou três dias antes na cidade para juntar os 
documentos e obter o alvará e, com essa iniciativa, eles conseguiram contratar mais profissionais para 
trabalhar.  

O Conselheiro Walter Lídio sugestionou que seja encontrado um mecanismo político do Estado do RS para 
adesão desse projeto pelos municípios para atender a sociedade. 

O Secretário Claudio Gastal solicitou uma ação do conselho de como implantar o plano de adesão aos 497 
municípios. A representante da FAMURS informa que já fizeram evento sobre Liberdade Econômica, 
disponibilizando um modelo de lei. 

A Secretária Municipal de Cidadania, Trabalho e Empreendedorismo de Esteio, ressalta que é um desafio junto 
ao empreendedor; pois, no processo de alvarás, anteriormente trabalhavam na Expointer com 15 pessoas e, 
atualmente, apenas com 2 funcionários.  

O Conselheiro Andre Godoy informa que no evento Brasil Mais Simples, o Prefeito foi convidado para passar a 
experiência dele, bem como destaca a importância de a FAMURS sensibilizar os municípios, assim como 
entende que uma das alavancas para buscar adesão à Lei de Liberdade é o município perceber as vantagens, 
inclusive de arrecadação num sistema mais simplificado e coloca o SEBRAE à disposição.    

O Secretário Gastal enfatiza a recomendação do Conselheiro Walter e que se pode pensar em um manual 
genérico, como implantar um passo a passo para os municípios. A seguir, passa a palavra para o Comandante 
Bonfatni, do Corpo de Bombeiros RS. 

Primeiramente o Comandante César Eduardo Bonfanti faz um breve relato sobre a Lei de Liberdade Econômica 
que converge com a Lei Estadual de Prevenção, onde determina que o proprietário e os municípios têm que 
procurar o Corpo de Bombeiros para obter o Alvará; então, há uma necessidade de se fazer uma adequação da 
legislação do RS para que se possa dar segurança aos municípios e prefeitos que já têm a Lei de Liberdade 
Econômica, uma avaliação jurídica da legislação estadual em vigor. O Secretário recomenda que o Grupo de 
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Trabalho Revisão Legal trate dessa questão. Ainda sobre essa questão, Carolina Weber comunica que não 
teve como compatibilizar a lei de liberdade econômica do município com os órgãos federais-estaduais, então, 
colocaram no Decreto que independente da classificação da atividade do empreendedor, seja de baixo, médio 
ou alto risco tem que observar a legislação estadual e o Decreto que regulamenta o APPCI – Alvará de 
Prevenção e Proteção contra Incêndio. 

O Conselheiro Daniel Santoro ressaltou a importância de conscientizar o empreendedor para a importância de 
saber que a isenção do Licenciamento não gera a isenção de responsabilidade dos estabelecimentos. Observa 
que tanto o setor público como o privado precisam fazer uma mobilização, uma caminhada conjunta de 
maturidade social, interior do Estado, entidades empresariais e setor público.  

O Secretário coloca duas questões: como fazer com que os municípios tenham lei compatível com a lei de 
liberdade econômica, bem como conciliar a lei estadual com a municipal.  

O Conselheiro Daniel Santoro sugere primeiro instalar a Redesimples nos municípios e depois qualificar, 
fazendo os ajustes necessários. Recomenda, ainda, que haja uma movimentação política entre o executivo e o 
legislativo também, pois alguns municípios têm oposição ao Prefeito. Propõe levar esse assunto ao Comitê de 
Governança. 

O Representante do Vereador Felipe Camozatto, Rafael Sirangelo de Abreu, fez um questionamento sobre o 
Decreto de Esteio que tem uma lista de atividades que não remete diretamente à lista da Redesim, pois 
considera um complicador uma vez que cada cidade tiver uma lista diferente e outras não; porque não adotar 
uma lista nacional. A Procuradora Carolina explica que a tabela foi compatibilizada de forma a facilitar a vida do 
empreendedor. O Secretário encaminhou esse assunto para a Governança trazer a solução para o Conselho.  

No terceiro momento, segue a apresentação do Corpo de Bombeiros Militar do RS sobre a Modernização dos 
Procedimentos Administrativos de Segurança Contra Incêndio no RS, que busca a desburocratização. Mostrou 
os caminhos para Licenciamento no RS, o número de processos de licenciamento, os itens que compõe a 
Análise e Vistoria, o compartilhamento das responsabilidades entre o CBMRS e os Responsáveis Técnicos, as 
Garantias Jurídicas no Licenciamento X Fiscalização e as Considerações Finais. O Comandante Bonfanti 
esclarece e considera importante destacar que, o risco baixo em prédios de até 200m² tem 2 dias o CBM tem 2 
dias para expedir o Certificado de Licenciamento e os prédios de até 750m², 5 dias sem o comparecimento do 
corpo de bombeiros no local, é só entrar no site e preencher os requisitos; explica, ainda, que o negócio de 
risco baixo não tem necessidade de Engenheiro, já o de médio risco sim, precisa, mas não tem a vistoria dos 
Bombeiros. 

No quarto momento, Claudia Cittolin do SEBRAE RS apresentou o status atualizado do GT Redesimples, por 
meio do mapa de atuação do SEBRAE, as integrações em 2019. Pediu colaboração de todos para força tarefa 
junto aos municípios que não aderirem a Redesimples até abril de 2020. 

O Secretário encerrou a reunião com a apresentação do calendário de reuniões para 2020  e com o convite 
para o lançamento do RS.GOV.BR 

 
Encaminhamentos 

 

Histórico dos Decretos mapeados 
Apresentação do Manual de Boas Práticas 

Tomás Holmer, Maria Patrícia 

Encaminhamentos:  

 

Revogação de 600 Decretos e Lançamento do Manual de 
Boas Práticas para Atos Adm. 

Governador Eduardo Leite 

Encaminhamentos:  

 

Apresentação do Município de Esteio sobre a aplicação da Lei 
de Liberdade Econômica 

Procuradora-Geral do Município de Esteio - 
Carolina Weber 
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Encaminhamentos:  

Para buscar adesão à Lei de Liberdade o município precisa perceber as vantagens, inclusive de arrecadação 
num sistema mais simplificado, o Secretário recomenda se pensar em um manual genérico, como implantar, um 
passo a passo para os municípios. 

O Secretário coloca duas questões: como fazer com que os municípios tenham lei compatível com a lei de 
liberdade econômica, bem como conciliar a lei estadual com a municipal.  

Sobre a lista de atividades que não remete diretamente à lista da Redesim - adoção, o Secretário encaminhou 
esse assunto para a Governança trazer a solução para o Conselho.  

 

Apresentação do Corpo de Bombeiros RS sobre a 
informatização e desburocratização do processo de 
licenciamento 

Tenente-Coronel Luiz Carlos 

Encaminhamentos:  

O Secretário recomenda que o Grupo de revisão legal trate da questão, Lei de Liberdade Econômica X Lei 
Estadual de Prevenção, que requer uma adequação. O Conselheiro Daniel Santoro recomenda que haja uma 
movimentação política entre o executivo e o legislativo, pois alguns municípios têm oposição ao Prefeito. Propõe 
levar esse assunto ao Comitê de Governança. 

 

Atualização do GT REDESIM Cláudia Cittolin - SEBRAE 

Encaminhamentos:  

Para adesão desse projeto pelos municípios de forma a atender a sociedade, o Secretario Claudio Gastal 
solicitou uma ação do conselho de como implantar o plano de adesão aos 497 municípios. 

 

Participantes: 
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